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DECRETO Nº 007/2020.        
 

Talismã-TO, 21 de janeiro de 2020. 
 

“DISPÕE SOBRE ADEQUAÇÃO DOS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS AO SALÁRIO 

MINÍMO VIGENTE NO PAÍS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

TALISMÃ, Estado do Tocantins, consoante 

ao que dispõe os artigos 7º, Inc. IV e 39, § 3º 

da Constituição Federal e, art. 69, inc. I da Lei 

Municipal 563/2016, de 19/04/2016 e Art. 2º 

c/c Art. 3º da Lei Municipal nº 613/2019, de 

28/01/2019; 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica concedida a 

recomposição da diferença dos vencimentos 

dos servidores municipais, que possuírem os 

vencimentos fixados abaixo do salário mínimo 

vigente no País. 
 

Art. 2º A recomposição de que 

trata o “caput”, se dará na forma de 

complementação, por meio de parcela 

autônoma dos vencimentos básicos, 

evidenciada no demonstrativo de pagamento, 

a título de diferença entre o vencimento 

básico do servidor e o valor arbitrado pelo 

Governo Federal para o novo salário mínimo 

(R$ 1.039,00–Mil e Trinta e Nove reais), no 

mês de janeiro/2020. 

Parágrafo Único: a partir do mês 

de fevereiro/2020 será de (R$ 1.045,00–Mil e 

Quarenta e cinco reais),  
 

Art.3º As despesas decorrentes, 

correrão à conta das dotações próprias do 

orçamento vigente. 
 

Ar. 4º Revogadas as disposições 

em contrário, o presente Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01/01/2020. 
 

PALÁCIO MUNICIPAL DE 

TALISMÃ DR. MOSANIEL FALCÃO DE 

FRANÇA, Estado do Tocantins, aos 21 (vinte 

e um) dias de janeiro do ano de 2020 (dois mil 

e vinte). 

 

DIOGO BORGES DE ARAÚJO COSTA 

Prefeito Municipal 

 
Anexo: Certidão de publicação do Decreto nº 007/2020, de 

21/01/2020. 

 

CERTIDÃO: 

“Em cumprimento ao mandamento 

constitucional previsto no art. 37 “caput” da 

Carta Magna (princípio da publicidade dos atos 

públicos), CERTIFICAMOS para os devidos 

fins legais, que cópias do Decreto nº 007/2020, 

de 21/01/2020, que versa sobre: “DISPÕE 

SOBRE ADEQUAÇÃO DOS VENCIMENTOS 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

AO SALÁRIO MINÍMO VIGENTE NO PAÍS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, foram 

devidamente publicadas no mural de avisos da 

Prefeitura, Câmara Municipal, em diversos 

lugares da cidade e ainda no site oficial do 

Município (www.talisma.to.gov.br), para 

conhecimento público na presente data”. 

 

Talismã, 21 de janeiro de 2020. 

 

ALEXANDRE B. DE O. CARRIJO 

   Secretário Chefe de Gabinete 
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Diário Oficial Eletrônico de 

Talismã 

 
 

DIOGO BORGES DE ARAÚJO 
COSTA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Imprensa do Munícipio  
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